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LEIS. 

LEI N? 8.028, DE 2 DE SETEMBRO DE 1992 

Dá nova redação ao artigo 1? da Lei 
n? 6.823, de 2 de abril de 1990 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decre ta e e u 

p r o m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i go 1 ? — O ar t igo 1 ? d a L e i n ? 6 . 8 2 3 , de 2 de a b r i l 

de 1990, passa a v i g o r a r c o m a seguinte redação: 
' A r t i g o 1 ? — F i c a a Faz enda d o Es tado a u t o r i z a d a a 

alienar, p o r doação, ao Município de Sales O l i v e i r a , terre
no, sem benfe i tor ias , d e s t i n a d o à implantação de d i s t r i t o 
industr ia l , c o m área total de 2 0 2 . 9 8 8 m 2 , carac ter i zada n a 
Planta n? 758 , de 1990, d a P r o c u r a d o r i a G e r a l d o Estado , 
assim descr i to e c o n f r o n t a d o : 

"Área 1: 
in i c i a n o p o n t o "A " , s i t u a d o n a m a r g e m d i r e i t a d a Es 

trada n? 6 0 0 0 , s en t i do Sales Oliveira-Orlândia, a p r o x i m a 
damente 2 4 0 m (duzentos e quaren ta met ros ) d o e i x o d a 
SP-351; daí segue reto c o n f r o n t a n d o c o m C a r l o s E d u a r d o 
Correa C a m p o s na distância de 4 4 4 m (quatrocentos e qua
renta e quatro mestros ) até e n c o n t r a r o p o n t o " B " ; daí 
deflete à d i re i ta e segue reto c o n f r o n t a n d o c o m a FEPA-
SA, ria distância de 5 2 0 m ( qu inhen tos e v i n t e metrôs), até 
encontrar o p o n t o " C " ; daí del fete à d i r e i t a e segue reto 
con f ron tando c o m Trucate M a r t i n s , n a distância de 117m 
(cento e dezessete metros ) , até e n c o n t r a r o p o n t o " D " ; 
daí deflete à d i r e i t a e segue reto p e l a m a r g e m d i r e i t a d a 
SP-351, n o s en t i do Batata is-Barretos, c o m distância de 
410,34m (quatrocdentos e dez metros e t r in ta e quat ro c en 
tímetros), até e n c o n t r a r o p o n t o " E " ; daí def lete à d i r e i t a 
e segue pe la f a i xa de desaceleração n a distância de l 6 0 m 
(cento e sessenta metros ) até e n c o n t r a r o p o n t o " F " , daí 
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def lete à d i r e i t a e segue e m c u r v a c o m d e s e n v o l v i m e n t o 
de 1 0 6 , 6 0 m (cento e seis me t r os e sessenta centímetros) 
até e n c o n t r a r o p o n t o " G " ; desse p o n t o def lete à esquer 
d a e segue reto 6 l m (sessenta e u m metros ) , até e n c o n t r a r 
o p o n t o " H " , c o n f r o n t a n d o d o p o n t o " D " ao p o n t o " H " 
c o m a SP-351 ; daí def lete à d i r e i t a e segue reto 5 0 m ( c in 
qüenta metros ) , c o n f r o n t a n d o c o m a Estrada n ? 6 .000 , até 
encontrar o p o n t o i n i c i a l "A " , per fazendo esses a l i n h a m e n 
tos e distâncias a superfície de 173 -597m2 (cento e seten
ta e três m i l , q u i n h e n t o s e n o v e n t a e sete me t r os 
quadrados ) . 

Área 2 : 
i n i c i a n o p o n t o " 1 " , s i t u a d o n a m a r g e m d i r e i t a d a Es 

t rada n ? 6 . 0 0 0 , s e n t i d o Orlândia-Sales O l i v e i r a , a p r o x i 
m a d a m e n t e l O O m ( c em metros ) d o e i x o d a SP-351 ; daí 
segue 4 2 m (quarenta e d o i s met ros ) até o p o n t o " 2 " ; daí 
def lete à d i re i ta e segue 5 5 0 m (qu inhentos e cinqüenta me 
tros) , p e l a m a r g e m esquerda d a SP-351 , R o d o v i a Barre tos-
-Batatais, até o p o n t o " 3 " ; c o n f r o n t a n d o d o p o n t o " 1 " 
ao " 3 " c o m a SP -351 ; daí def lete à d i r e i t a e segue 4 9 m 
(quarenta e n o v e metros ) , c o n f r o n t a n d o c o m Trucate M a r 
t ins até o p o n t o " 4 " ; daí def lete à d i r e i t a e segue c o n f r o n 
tando Trucate M a r t i n s n a distância de 4 6 0 m (quatrocentos 
e sessenta met ros ) até o p o n t o " 5 " ; daí def lete à d i r e i t a 
e segue p e l a m a r g e m d i r e i t a d a Es t rada 6 . 0 0 0 , s e n t i d o Sa
les Oliveira-Orlândia, c o m e l a c o n f r o n t a n d o n a distância 
de 5 3 m (cinqüenta e três metros ) , até e n c o n t r a r o p o n t o 
i n i c i a l " 1 " ; p e r f a z e n d o esses a l i n h a m e n t o s e distâncias a 
superfície de 2 9 . 3 9 1 m 2 (v inte e n o v e m i l , t rezentos e n o 
ven ta e u m me t ros q u a d r a d o s ) . " 

A r t i g o 2 ? — Esta l e i entrará e m v i g o r n a data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 2 d e se t embro d e 1992 . 

L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 

Fernando Gomes de Morais, 
Secretário d a Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a Assesso r i a Técnico-Legislativa, aos 2 de 
se tembro de 1992 . 

8h C a f é da M a n h ã de Trabalho com Dirigentes Sindicais; Se
cretários de Relações do Trabalho, Deputado Milton An
tonio Casquei Monti; da S e g u r a n ç a Públ ica , Dr. Pedro 
Franco de Campos; da S a ú d e , Dr. Nader Wafae; da Pro
m o ç ã o Social, Deputada Rosmary C o r r ê a ; Assessor Es
pecial para Assuntos Internacionais, Dr. Luiz Gonzaga de 
Mello Belluzzo; e Secre tár io Executivo do Forum Paulista 
de Desenvolvimento, Dr. Roberto M ü l l e r Filho — Palácio 
dos Bandeirantes — S a l ã o dos Pratos. 

1 Oh Assinatura do Decreto que Dispõe sobre Meia-entrada pa
ra Ingresso de Estudantes em Casas de D iversão Públ ica 
— Palácio dos Bandeirantes. 

20h30 Entrega do Prêmio " E m p r e s á r i o do Ano", promovido pela 
Associação Comercial de S ã o Paulo — Clube At lé t ico Ju
ventus - Rua Juventus, 690. 
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DECRETOS. 

DECRETO N? 35.600, DE 2 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede descontos nas contas de forne
cimento de água e/ou coleta de esgotos, 
nos casos que especifica 

L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r d o Es 
tado d e São Pau lo , n o u s o d e suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l , o — F i c a c o n c e d i d o o desconto de 1 5 % (quin

ze p o r cento ) sobre o v a l o r das contas em i t i da s n o s pró
x i m o s 6 (seis meses) , aos usuários d o s serviços de 

f o rnec imen to de água e/ou co l e ta de esgotos, prestados pe
la C o m p a n h i a de Saneamento Básico d o Estado de São Pau
l o — SABESP, desde que p r e e n c h a m os seguintes requis i tos : 

I — q u e o imóve l esteja c l a s s i f i c ado n a C a t e g o r i a Re
s i d e n c i a l , d e q u e trata o a r t i go 2 ? d o D e c r e t o n ? 21.123, 
de 4 de agosto de 1983 ; 

II — q u e o c o n s u m o , p o r e c o n o m i a , não e x c e d a a 
30m3/mês; 

III — q u e o p a g a m e n t o seja e f e tuado até a data d e s eu 
v e n c i m e n t o . 

A r t i g o 2 ? — O v a l o r a ser p a g o referente à p r i m e i r a 
l igação de f o r n e c i m e n t o de água, p a r a os imóveis c lass i f i 
cados n a re fer ida Ca tego r i a Res idenc ia l , c o m diâmetro mí
n i m o , será de 1 0 % (dez p o r cento ) d a tar i fa p r ev i s ta p a r a 
c o n s u m o mínimo. 

A r t i g o 3 ? — O v a l o r a ser p a g o referente à co l e t a d e 
esgotos, p a r a os imóveis c l ass i f i cados n a C a t e g o r i a Res i 
d e n c i a l , será de 1 0 % (dez p o r cento ) d a tar i fa p r e v i s t a p a 
ra c o l e t a mínima, desde q u e a ligação à rede c o l e t o r a seja 
s o l i c i t a d a n o p r a z o d e 180 (cento e o i tenta ) d ias d a da ta 
d e publicação desde decre to . 

Parágrafo único — A tar i fa e s tabe l ec ida n o " c a p u t " 
deste ar t igo vigorará p e l o p razo de 12 (doze) meses, a pa r t i r 
d a e fet iva ligação d o imóvel à rede co l e t o ra . 

A r t i g o 4 ? — Este dec r e to entrará e m v i g o r n a da ta d e 
sua publicação. 

Palácio d o s Bande i ran tes , 2 de s e t embro d e 1992 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 

fõsé Fernando da Costa Boucinhas 
Secretário de E n e r g i a e Saneamen to 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Secre tar ia d e Es tado d o G o v e r n o , aos 2 
de se t embro d e 1992 . 

DECRETO N? 35.586, DE 1 DE SETEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Estado do Governo, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

Retificação d o D.O de 2-9-92 
o n d e se lê: 
A r t i g o 3? — F i c a a l t e rada a Programação Orçamentá

ria d a D e s p e s a d o Estado, es tabe l ec ida p e l o A n e x o I, de 
q u e trata o a r t i go 3 ° d o D e c r e t o n ? 3 4 . 5 3 6 , d e 8 d e ja- , 
n e i r o de 1992 , de c o n f o r m i d a d e c o m a Tabela 2, deste 
decre to . 

le ia-se: 
A r t i g o 3 ° — F i c a a l t e rada a Programação Orçamentá

r i a d a Despesa d o Estado , es tabe l ec ida p e l o A n e x o I, de 
que . t ra ta o a r t i go 3 ° d o D e c r e t o n ? 3 4 . 5 3 7 , d e 8 d e ja
n e i r o de 1992 , de c o n f o r m i d a d e c o m a Tabela 2 , deste 
decre to . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 

Retificação do D.O. de 2-9-92 
No Despacho do Governador, de 19-9-92. No Processo 

PGE-106432-92 — C/APS. SS-1-05.575-90-0. Vols. 1° ao 7? em 
que Yoshito Kanzawa e outros... 

onde se lê: embora reconhecendo-o, a ele nego provimento 
mantendo a decisão que lhe aplicou a pena de demissão,... 

leia-se: embora conhecendo-o, a ele nego provimento man
tendo a decisão que lhe aplicou a pena de demissão,... 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 
Despacho do Assessor Chefe, de 2-9-92 
No processo GG-1713/90 em que Domingos Pereira da Sil

va solicita vista de processo: "Defiro o pedido de fls. 104, auto
rizando vista deste processo, pelo prazo de 10 dias, na Seção de 
Protocolo, da Divisão de Comunicações Administrativas, da Se
cretaria do Governo, observadas as cautelas de praxe". 

Planejamento e Gestão 
Secretário 

Eduardo Maia de Castro Ferraz 

COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
GRUPO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO ORÇA

MENTÁRIO 
Instrução GPDO-21/92 
Altera a Instrução GPDO 9/91, que dispõe sobre a Classifi

cação Institucional da Secretaria da Fazenda. 
A Diretora do Grupo de Pesquisa e Desenvolvimento Orça

mentário, tendo em vista a Ata da Assembléia Geral Extraordi
nária da Paulistur — Empresa de Turismo do Estado de São Paulo, 
realizada em 24 de julho de 1989, resolve: 

Artigo 1 ° — Fica excluída da Unidade Orçamentária-40 — 
Entidades Supervisionadas da Secretaria da Fazenda, a Empresa: 

"20.40.086 — Paulistur S/A — Empresa de Turismo do Es
tado de São Paulo". 

Artigo 2° — Esta instrução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 


